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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 21 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Neto 19º BPM

Fone: 9488-5849

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Freitas DEIP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil   

Nº 419, de 14 MAR 2012

O Secretário de Administração,

R E S O L V E:

Prorrogar a cessão ao Governo do Estado do Ceará, do servidor da PMPE, 
Frederico  Sérgio  Lacerda  Malta,  Mat.  1794-9,  com ônus  para  o órgão de  origem, 
mediante ressarcimento, até 31 DEZ 2012. José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira 
- Secretário de Administração.

(Transcrita do DOE nº 050, de 15 MAR 2012)

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 201, de 15 MAR 2012

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam 
as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 
26135-1/7º BPM, Félix Alexandre Gomes da Silva, Sd PM Mat. 921044-0/7º BPM, José Rone 
Peixoto e o Sd PM Mat. 921070-9/7º BPM, Carlos Francisco Ferreira Nunes. E por haverem 
incorrido no que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n°  
3.639, de 19 AGO 75, submeter a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 32047-1/7º BPM, 
Osmar Gomes Pereira e o Sd PM Mat. 921058-0/7º BPM, Jairo Gomes Lopes. Considerando o 
constante do Ofício nº 65/GC, de 20 JAN 11, em referência ao Protocolo nº 6133/10 e seus  
anexos, todos apensados a esta Portaria. Tendo em vista que o Sd PM Mat. 26135-1/7º BPM, 
Félix Alexandre Gomes da Silva, Sd PM Mat. 921044-0/7º BPM, José Rone Peixoto e o Sd 
PM Mat. 921070-9/7º BPM, Carlos Francisco Ferreira Nunes, ora Aconselhados, foram os 
executores de um duplo homicídio ocorrido no dia 30 MAI 09, por volta das 14 horas. no 
estabelecimento  comercial  conhecido  como  “Bar  de  Fátima”,  localizado  na  Rua  11  de 
Setembro, no Centro da Cidade de Araripina-PE, tendo como vítimas fatais as pessoas de Joel 
Lopes de Souza e Otacílio Jamsom Lopes da Silva. Do apuratório demonstra que o fato que 
motivou o crime originou-se no dia 14 DEZ 06, com a morte do Sd PM Mat. 29827-1, Carlos 
Cornélio de Alencar, na Cidade de Trindade-PE e que seus algozes teriam sido as pessoas de 
Pedro Henrique de Siqueira Campos, Antônio Dorgivan da Silva e Antônio Messiano da Silva,  
estes tinham como objetivo vingar a morte de Amaury dos Santos ocorrida no dia 10 DEZ 06,  
também na Cidade de Trindade-PE, onde ficou constatado a efetiva participação do De Cujus. 
Após  os  fatos,  retromencionados,  instaurou-se  na  região  um clima  de  vingança,  inclusive 
surgindo  uma  lista  contendo  os  nomes  daqueles  que  deveriam  morrer,  como  forma  de 
demonstrar retaliação pela morte do Sd PM Mat. 29827-1, Carlos Cornélio de Alencar. Consta 
também nos apensos que entre os nomes que figuravam na suposta lista de morte, estava o de 
José Roberto Lopes de Souza, este sobrinho de Joel Lopes de Souza, sendo aquele também 
vítima fatal dos Militares Estaduais,  ora Imputados pelas alíneas “b” e “c” do supracitado  
Decreto Estadual,  por  ser  suspeito  de ter  dado fuga a  um dos homicidas  do Sd Cornélio. 
Dentro deste contexto os parentes de José Roberto Lopes de Souza, resolveram mudar para a  
Cidade de Araripina-PE com o intuito de procurar as autoridades locais, para que as mesmas 
tomassem as providências cabíveis para responsabilizarem legalmente os autores do crime 
praticado contra seu familiar. Cognita causa ficou evidenciado que os ora Aconselhados, pela 
prática dos homicídios, sentindo-se ameaçados pela atitude tomada por Joel Lopes de Souza e 
Otacílio  Jamsom Lopes da Silva,  respectivamente,  tio  e  primo de José Roberto Lopes de  
Souza, resolveram ceifar-lhes a vida. No que tange aos autos em desfavor do Sd PM Mat. 
32047-1, Osmar Gomes Pereira e do Sd PM Mat. 921058-0, Jairo Gomes Lopes, pesa o crime 
de fraude processual, tendo em vista que segundo a declaração do Sr. Júnior Melo Lira, afirma 
que estes  foram os policiais  militares  que primeiro chegaram ao local  do crime,  em uma 
viatura  tipo  Gol,  e  efetuaram o  recolhimento  dos  estojos  deflagrados  no  cometimento  do 
homicídio, porém deixaram de realizar a devida entrega na Delegacia de Polícia Civil do local;

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 
de 19 AGO 75, com redação alterada pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, o Sd PM Mat.  
26135-1/7º BPM, Félix Alexandre Gomes da Silva, Sd PM Mat. 921044-0/7º BPM, José Rone 
Peixoto, Sd PM Mat. 921070-9/7º BPM, Carlos Francisco Ferreira Nunes, Sd PM Mat. 32047-
1/7º BPM, Osmar Gomes Pereira e o Sd PM Mat. 921058-0/7º BPM, Jairo Gomes Lopes ora 
submetidos a Conselho de Disciplina, ficarão afastados do exercício de suas funções;

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 202, de 15 MAR 2012

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam 
as alíneas “a” e “b” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat.  
28852-2/BPGd, José Manoel Ferreira da Silva e o Sd PM Mat. 910561-1/BPGd, Luiz Carlos 
Ribeiro da Silva, considerando o constante no Ofício nº 138/Sec/BPGd, de 10 MAR 11 e seus 
anexos, todos apensados a esta Portaria. Os policiais militares, ora Aconselhados, no dia 13 
MAR  09,  encontravam-se  de  serviço  na  retaguarda  do  Presídio  Professor  Aníbal  Bruno 
(PPAB), no horário das 07 às 13 horas, quando por volta das 10 horas, resolveram abordar 
Ramon Azevedo Gomes e o adolescente Nilton Alexandre da Silva Júnior, ocasião em que 
apreenderam com os abordados, 01 (uma) caixa de papelão lacrada que ao ser aberta continha  
02 (dois) pacotes de Cannabis Sativa, mais conhecida como maconha. Nos autos é relatado 
que  os  Milicianos,  após  a  constatação  do  ilícito  penal,  espancaram a  pessoa  de  Ramon 
Azevedo Gomes, com socos e pontapés, tanto durante a abordagem como também dentro de 
uma sala localizada no interior daquele estabelecimento prisional,  causando-lhe lesões que 
foram comprovadas através de Perícia Traumatológica;

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 28852-2/BPGd, José Manoel Ferreira da Silva e o Sd PM Mat. 
910561-1/BPGd,  Luiz  Carlos  Ribeiro  da  Silva,  ora  submetidos  a  Conselho  de  Disciplina, 
exercerão normalmente as funções policiais na OME de origem;

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 203, de 15 MAR 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 1º Sgt PM Mat.  
28720-2/17º  BPM,  Severino  José  da  Silva  Filho,  considerando  o  constante  no  Ofício  nº 
1595/P-1/17º BPM, de 22 SET 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. O 1º Sgt PM 
Mat. 28720-2/17º BPM, Severino José da Silva Filho, ora Aconselhado, em meados do ano de 
2008 compareceu a Prefeitura Municipal de Igarassú-PE, em busca de informações de como 
atualizar o Imposto Predial Urbano (IPTU), e qual procedimento seria necessário para mudar a 
titularidade  do  Documento  de  Arrecadação  Municípal  (DAM).  Tal  postura  foi  adotada 
objetivando  viabilizar  a  regularização  de  um terreno  que,  segundo  o  Aconselhado,  tinha 
acabado de comprar, localizado na Quadra 09, entre as Ruas Santa Inês e Rio de Janeiro, no 
Loteamento Ana de Albuquerque, Igarassu-PE. Na ocasião, o Sr. Diógenes Coquita da Costa, 
funcionário  da  Prefeitura,  constatou  no  sistema  de  informações  que  constava  débitos  em 
aberto pertencentes  aos lotes de nº  02,  03,  04,  05,  24,  25,  26 e  27,  e que para efetuar  a  
mudança da titularidade do imóvel,  além da regularização referente aos débitos em aberto 
seria  necessário  a  apresentação  do  instrumento particular  de  compra  e  venda de imóveis.  
Diante  das  informações,  o  Militar  Estadual,  alvo  desta  Portaria,  dias  depois  voltou  à 
Prefeitura,  da  Urbe supramencionada,  munido de um documento emitido pelo Sr.  Marcos 
Antônio de Santana, de 12 MAR 02, o qual mesmo sem possuir valor legal, pois não havia o 
reconhecimento do Cartório de Registro de Imóveis, juntamente com o pagamento dos débitos 
em aberto,  referentes  aos  lotes  retromencionados,  supriu  as  exigências  feitas  pelo  Órgão 
Municipal, onde o Sr. Diógenes Coquita da Costa realizou a transferência de titularidade do 
Documento de Arrecadação Municipal  (DAM) para o nome do 1º  Sgt  PM Mat.  28720-2, 
Severino José da Silva Filho. Logo em seguida, o Aconselhado, procurou o Sr. Carlos dos 
Santos  Pereira,  solicitando que colocasse  uma faixa em alguns lotes,  agora  de sua posse, 
anunciando a venda dos mesmos, sendo os lotes de nº 26 e 27 vendidos, cada um pelo valor de  
R$  7.500,00  (sete  mil  e  quinhentos  reais)  pagos  em  espécie  ao  próprio  Miliciano, 
respectivamente  em nome do Sr.  José Carlos dos Santos  Pereira e da Srª.  Ana Lúcia dos 
Santos. Ainda segundo os apensos, no dia 15 OUT 08, o Sr. Saulo Barros de Moraes tomou 
conhecimento dos fatos,  e  após localizar  o  policial  militar  em lide,  foram ao Cartório de  
Imóveis de Igarassu onde ficou constatado a veracidade sobre a propriedade dos lotes, os quais  
estavam  registrados  em  nome  do  próprio  Sr.  Saulo  Barros  de  Moraes,  e  que  após  ter 
conseguido junto ao Setor de Cadastro Imobiliário, daquela Urbe, novamente a mudança da 
titularidade dos lotes em seu favor, expôs o ocorrido a Autoridade Policial para que a mesma  
tomasse as providências cabíveis contra todos os envolvidos no caso em epígrafe, originando o 
Inquérito Policial de nº 002.008.029.054.2009.1.3;

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 
de  19  AGO 75,  o  1º  Sgt  PM Mat.  28720-2/17º  BPM,  Severino  José  da  Silva  Filho,  ora  
submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de 
origem; 

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 204, de 15 MAR 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “a” , “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM 
Mat. 31200-2/BPGd, José Ítalo da Natividade, considerando o constante do Ofício nº 408/1ª 
Seção/BPGd, de 25 MAR 11 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta no bojo da 
documentação que originou a presente  Portaria que, o Sd PM Mat. 31200-2/ BPGd, José Ítalo 
da Natividade, ora Aconselhado, vem acumulando punições disciplinares em decorrência de 
transgressões graves que prejudicam o desempenho da atividade Policial Militar e evidenciam 
o descompromisso, a falta de profissionalismo e do sentimento do dever. Mesmo diante do 
cumprimento  de  punições  disciplinares,  ingressando  no  comportamento  “Mau”,  o 
Aconselhado incidiu em nova transgressão disciplinar, no dia 1º MAR 11, chegou atrasado 
para o serviço, foi notificado, porém, não apresentou suas razões de defesa, o que evidencia 
que o Sd Ítalo não demonstra interesse, nem esforço em se recuperar, ignorando a necessária  
correção de atitude prevista na vida castrense. 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3°, Inciso II, do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75,  o Sd PM Mat.  31200-2/BPGd, José Ítalo da Natividade,  ora submetido a 
Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem;

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 205, de 15 MAR 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat.  
920762-7/4ª  CIPM,  Rosivaldo  Severo  Alexandre,  considerando  o  constante  do  Ofício  nº 
859/Sec.Cor.Aux.PM, de 24 NOV 11, em referência ao Protocolo nº 1201/2011 e seus anexos, 
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todos  apensados  a  esta  Portaria.  O  Sd  PM  Mat.  920762-7/4ª  CIPM,  Rosivaldo  Severo 
Alexandre, ora Aconselhado, no dia 17 OUT 10, de folga do serviço, no Município de Bom 
Conselho-PE, dirigiu-se até o Bar do Sr. Petrúcio Cipriano da Silva, localizado no Sítio Boa 
Vista,  Zona  Rural  da  cidade.  No  local,  deparou-se  com  as  pessoas  de  Antônio  Alves 
Cavalcante e Pio Josival Carvalho de Melo, este Comissário da Polícia Civil lotado, à época 
do fato, na Delegacia do Município de Iati-PE. O Militar Estadual após ter ingerido uma certa 
quantidade de bebida alcoólica, passou a olhar fixamente para o Comissário de Polícia Civil,  
Pio Josival, tendo, inclusive, se deslocado até a  mesa onde estava o policial civil e provocado  
um atrito verbal entre ambos, que só foi apaziguado com a intervenção do proprietário do Bar.  
Momentos depois de encerrada a discussão o policial militar, alvo desta Portaria, dirigiu-se até 
o  banheiro  do  estabelecimento  comercial  e  ao  retornar,  passou  ao  lado  da  mesa  onde  se 
encontrava  seu  desafeto,  sacou  uma  arma  de  fogo,  vindo  a  efetuar  um disparo  contra  o 
Comissário, atingindo-o no tórax, sendo este socorrido pelas testemunhas Petrúcio Cipriano da 
Silva e Antônio Alves Cavalcante, enquanto o Aconselhado retirou-se daquele local após a 
tentativa de homicídio; 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75, o Sd PM Mat. 920762-7/4ª CIPM, Rosivaldo Severo Alexandre, ora submetido a Conselho 
de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 206, de 15 MAR 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat.  
990305-4/17º  BPM,  Ednei  Sião  Soares,  considerando  o  constante  no  Ofício  nº 
637/Gab/Cor.Ger., de 15 MAI 10, em referência ao Protocolo nº 0515/2010, e seus anexos, 
todos apensados a esta Portaria. Da apuração em sede de sindicância, consta que o Sd PM 
Mat. 990305-4/17º BPM, Ednei Sião Soares, ora Aconselhado, aproximadamente às 18h30, do 
dia 06 FEV 10, na Rua Tulipas, 2ª etapa de Rio Doce, Município de Olinda-PE, durante o 
desfile  do  bloco  carnavalesco  denominado  “Os  Gatos  de  Cunhão”,  envolveu-se  em  um 
desentendimento ocorrido entre o Sr. Jackson Ramos da Soledade e outras pessoas, as quais 
estavam em companhia do policial militar em lide. O motivo do desentendimento deu-se por 
conta de 02 (duas) motocicletas e 01 (um) veículo de marca GM, modelo S-10, cor preta, que 
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estacionaram em frente à residência da genitora do Sr. Jackson Ramos da Soledade, sendo, o 
veículo, com caixas de som na parte superior traseira, em volume alto e com seus ocupantes  
dançando de forma erótica, ocasionando incômodo aos ocupantes do imóvel. Por sua vez, o Sr. 
Jackson, solicitou aos participantes da balburdia para cessarem com a atitude, considerada por 
ele desrespeitosa e abusiva, oportunidade em que foi alvo de agressões físicas praticadas pelos 
indivíduos que estavam em companhia do Aconselhado. De acordo com os apensos o Militar 
Estadual,  ao tomar  conhecimento da luta  corporal  que estava acontecendo,  efetuou vários 
disparos de arma de fogo, utilizando uma Pistola Cal. .40, nº SAO49007, inicialmente para o 
alto com o animus de dispersar as pessoas presentes no local. Corolário da atitude tomada pelo  
Aconselhado, alguns dos disparos atingiram o Sr. Jackson Ramos da Soledade, o qual após ser 
socorrido por familiares, veio a óbito por conta da gravidade dos ferimentos;

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75,  o Sd PM Mat.  990305-4 /17º BPM, Ednei  Sião Soares,  ora submetido a Conselho de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem;

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 207, de 15 MAR 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat.  
25124-0/11º  BPM,  David  Alves  de  França,  considerando  o  constante  no  Ofício  nº 
564/GC/Corregedoria Geral/SDS-PE, de 1º JUN 11 e seus anexos,  todos apensados a esta 
Portaria.  Consta  nos  autos  que no  dia  16 NOV 08,  por  volta  das  06h40,  na  Rua  Miguel 
Cavalcante de Albuquerque, nº 143, Bairro do Alto José do Pinho, Recife-PE, o Cb PM Mat. 
25124-0/11º BPM, David Alves de França, ora Aconselhado, deslocou-se até a residência do 
Sr. Sandro Ferreira do Nascimento, agredindo-o moral e fisicamente, além de ter sacado o 
revólver e empurrado na boca da vítima.  Aproveitando-se de um momento propício,  o Sr.  
Sandro conseguiu sair da situação de desvantagem, porém o Aconselhado efetuou disparos de 
arma de fogo contra a vítima. Outrossim, o policial militar em lide, só não obteve êxito na 
consumação  do  homicídio  em  razão  da  vítima  ter  conseguido  se  desvencilhar  dos  tiros 
evadindo-se do local. Após o cometimento do crime, o militar estadual entrou em seu carro e  
fugiu, ameaçando todas as testemunhas oculares, ora presentes;
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II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, o Cb PM Mat. 25124-0/11º BPM, David Alves de França, ora submetido a Conselho de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem;

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

3.0.0.   COMANDO GERAL

3.1.0.   Comissão permanente de licitação

3.1.1.   Extrato de Contrato

Termo Aditivo nº 005/2012-CPL/Central ao Contrato nº 039/2011-CPL/Central. Contratada: 
Agropecuária Perez Casa Grande-ME. Objeto: Extensão Contratual. Vigência: 1º JAN 2012 a 
30 ABR 11.

Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 140. Data da Assinatura: 02 JAN 2012.
Recife/PE, 14 MAR 2012. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 050, de 15 MAR 2012)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  038/12,  Processo  nº  052/12,  Objeto: 
Aquisição de uma prótese arterial  a fim de ser  utilizada na cirurgia da paciente Maria de  
Fátima Pereira, em favor da empresa Goldmedic Produtos Médicos Hospitalares Ltda. Valor 
estimado do contrato: de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). Fato Gerador: Caso de emergência
comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 
nº  8.666/93.  Recife,  PE, 14 MAR 2012.  Ney Ricardo de Meireles -  Ten-Cel  PM - Chefe 
Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 050, de 15 MAR 2012)

4.1.2.   Extrato de Contrato 

Nº 013/12
Ata de Registro de Preços nº 012/2011, celebrado entre o CASIS e as Empresas constantes no 
Termo de Homologação de 09 de maio de 2011 do Pregão Eletrônico nº 083/2010 e Processo 
nº 239/2010, Objeto: Fornecimento gradual de material de consumo médico-hospitalar para o 
exercício  de  2011.Ata de  Registro  de  Preços  nº  014/2011,  celebrado entre  o CASIS e  as 
Empresas constantes no Termo de Homologação de 09 de maio de 2011 do Pregão Eletrônico 
nº 075/2010 e Processo nº 222/2010, Objeto: Fornecimento gradual de carnes e defumados 
para o exercício de 2011.Ata de Registro de Preços nº 038/2011, celebrado entre o CASIS e as  
Empresas constantes no Termo de Homologação de 09 de maio de 2011 do Pregão Eletrônico 
nº 004/2011 e Processo nº 004/2011, Objeto: Fornecimento gradual de materiais de consumo
para  o  Centro  Odontológico,  para  o  1º  semestre  de  2011,  do  Sistema  de  Saúde  da 
PMPE.Recife-PE, 14 de março de 2012. Ney Ricardo de Meireles-Ten Cel PM Chefe Interino
do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 050, de 15 MAR 2012)
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral

1.1.1.   Análise de Recurso Disciplinar de Reconsideração de Ato 

Origem: Despacho lavra do Comandante Geral da Corporação, publicado no Boletim Geral nº 
145, de 02 AGO 11 e Portaria de Licenciamento do CG/PMPE nº 832, de 15 AGO 
11, publicada no DOE nº 157, de 17 AGO 11, oriundo do Processo de Licenciamento 
"Ex-Offício" a Bem da Disciplina, instaurado por força da Portaria do Comando do 
11º BPM nº 005, de 05 JUL 10. 

Recorrente: Sd PM Mat. 109006-2/18º BPM, Kleberson Sales dos Anjos

Vem  a  apreciação  deste  Comando  Geral  o  presente  recurso  disciplinar  de 
reconsideração de ato, em que o impetrante, nos termos do Art. 52 do CDMEPE, solicita o  
reexame da decisão ora atacada, pugnando por sua permanência nas fileiras desta corporação.

Preliminarmente,  foi  garantido  ao  recorrente  o  Princípio  da  Ampla  Defesa  e 
Contraditório, destaque-se que o recurso analisado foi recebido e conhecido por este Comando 
Geral tempestivamente, conforme preconiza o § 2º do Art. 52 do mesmo diploma legal. 

                 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Indeferir o presente pedido de Reconsideração de Ato, mantendo a decisão deste 
Comando Geral pela aplicação da pena de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina ao 
Sd  PM  Mat.  109006-2/18º  BPM,  Kleberson  Sales  dos  Anjos,  por  meio  da  Portaria  de 
Licenciamento do CG/PMPE nº 832, de 15 AGO 11, publicada no DOE nº 157, de 17 AGO 
11, fundamentada em conformidade com o Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o 
Art. 109, § 2º, alínea "c" da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em razão do recorrente não haver  
apresentado  em  seu  recurso  disciplinar,  razões  ou  fatos  que  justificassem  a  reforma  da  
sobredita Decisão; 

II – Remeter cópia deste Despacho ao Corregedor Geral da SDS, ao Comandante 
do 18º BPM, ao Chefe da 2ª Seção do EMG e a DGP-1;

III – Publicar esta decisão em Boletim Geral.

--oo(0)oo--

Origem: Despacho lavra do Comandante Geral da Corporação, publicado no Boletim Geral nº 
145, de 02 AGO 11 e Nota de Punição nº 034/DGP-8, publicada no Boletim Geral nº  
193, de 10 OUT 11, oriundo do Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da 
Disciplina,  instaurado  por  força  da  Portaria  do  Comando  do  20º  BPM  nº  039, 
publicada no DOE nº 169, de 11 SET 09. 

Recorrente: Sd PM Mat. 105485-6/6º BPM, Humberto Alexandre Costa Ferreira
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Vem  a  apreciação  deste  Comando  Geral  o  presente  recurso  disciplinar  de 
reconsideração de ato, em que o recorrente, nos termos do Art. 52 do CDMEPE, solicita a  
nulidade da decisão por este Comando Geral,  oriundo do Processo de Licenciamento "Ex-
Offício" a Bem da Disciplina, aplicada em desfavor do militar em lide.

Preliminarmente,  foi  garantido  ao  recorrente  o  Princípio  da  Ampla  Defesa  e 
Contraditório, destaque-se que o recurso analisado foi recebido e conhecido por este Comando 
Geral tempestivamente, conforme preconiza o § 2º do Art. 52 do mesmo diploma legal. 

                 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Indeferir o presente recurso de Reconsideração de Ato,  mantendo a decisão 
deste Comando Geral pela aplicação da pena de 25 (vinte e cinco) dias de Prisão ao Sd PM 
Mat. 105485-6/6º BPM, Humberto Alexandre Costa Ferreira, preconizados pelos Artigos 33 e 
34,  Inciso I  da  Lei  nº  11.817,  de 24 JUL 00,  conforme  Nota  de Punição  nº  034/DGP-8, 
publicada  no  Boletim  Geral  nº  193,  de  10  OUT 11,  em razão  do  recorrente  não  haver  
apresentado  em  seu  recurso  disciplinar,  razões  ou  fatos  que  justificassem a  nulidade  da 
sobredita Decisão; 

II – Remeter cópia deste Despacho ao Corregedor Geral da SDS, ao Comandante 
do 6º BPM, ao Chefe da 2ª Seção do EMG e a DGP-1;

III – Publicar esta decisão em Boletim Geral.

1.2.0.   Punição Disciplinar - Prisão

Os Soldados PM Mat.  106803-2/6ª  CIPM, Lamartine da Silva Oliveira  e  Mat. 
107889-5/5ª CIPM, Jonatan Martins de Oliveira, ambos do 19º BPM, no dia 16 AGO 09, por 
volta das 01h30 da madrugada, quando de serviço na GT 3120  sido flagrados pelo 1º Ten PM 
Mat.  970019-6,  Antônio  Martins  de  Oliveira,  dormindo  no  interior  da  viatura  que  se 
encontrava de Ponto Base Fixo-PBF, na frente da residência do vice-governador; na esfera da 
Justiça Penal Militar os mesmos encontram-se incursos no Art. 203 do Decreto Lei nº 1.001,  
de 21 OUT 69, Código Penal Militar.  Na esfera administrativa, verifica-se que os mesmos 
incorreram no prescrito nos Artigos 81, 83 e 139, com as atenuantes do Art. 24, Inciso I e as 
agravantes do Art. 25, Incisos IV, VI, VIII e IX tudo da Lei Estadual nº 11.817, de 24 JUL 00, 
Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco-CDMEPE,  transgressão  de 
natureza Grave, ficam presos por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição ora aplicada ser 
cumprida na Sede do 19º BPM, a partir da data desta publicação, sem prejuízo do serviço.  
(Punição imposta com base no Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, 
procedido por força da Portaria nº 047/SEC/19º BPM). (Nota nº 035/2012/DGP-8)

--oo(0)oo--

Os  Soldados  PM  Mat.  103684-0/13ºBPM,  Ivanildo  Garcia  Rodrigues,  Mat. 
108882-9/1º  BPM,  Ítalo  Henrique  Albuquerque  Cruz  e  Mat.  109443-2/1º  BPM,  Fábio  de 
Souza, por haverem no dia 08 JUL 10, por volta das 08 horas, os militares acima citados 
juntamente com o civil Adriano Lins Nogueira de Araújo, foram presos em flagrante delito, na 
operação  denominada  "Las  Vegas",  desencadeada  pela  Secretaria  de  Defesa  Social,  em 
combate a casa de jogos de máquinas caça-níqueis, no Bairro da Tamarineira, em Recife-PE.  
Ficando evidenciado que os policiais militares afrontaram os preceitos da ética e da moral, ao 
frequentarem  local  incompatível   com   suas   condições   de   militares, deixando de cumprir 
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normas  na  esfera  de  suas  atribuições.  Verificando-se  que  os  mesmos  transgrediram 
disciplinarmente  a  luz  do  Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco  - 
CDMEPE, violando desta forma os preceitos da hierarquia e da disciplina, preconizada nos 
Art. 113 e 139, da Lei Estadual nº 11.817, de 24 JUL 00, Código Disciplinar dos Militares do 
Estado  de  Pernambuco-CDMEPE,  por  "  Promover  escândalo  ou  nele  envolver-se, 
comprometendo o prestígio da Corporação" e " Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as 
normas regulamentares na esfera de suas atribuições", com a agravante do Art.25, Inciso VIII, 
transgressão de natureza Grave,  ficam presos  por  30 (trinta)  dias,  devendo a  punição ora  
aplicada ser cumprida na Sede das respectivas unidades dos militares, a partir da data desta 
publicação,  sem  prejuízo  do  serviço.  (Punição  imposta  com  base  no  Processo  de 
Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, procedido por força da Portaria DGOPM nº 
018/Sec, de 26 AGO 10). (Nota nº 038/DGP-8/SS/PL).

--oo(0)oo--

Sd PM Mat. 107638-8/BPGd, Enildo Pereira da Conceição, por haver no dia 30 
JUN 10, no Bar Brega do Bolinho, se envolveu em uma ocorrência juntamente com o ex-Sd 
PM Mat. 102879-0/11º BPM, Robson Gomes da Silva e o efetivo de serviço no Posto de 
Policiamento  do  Alto  José  do  Pinho,  em Recife-PE.  Na  ocasião,  o  efetivo  do  Posto  de 
Policiamento tentara prender o ex-Sd PM R. Gomes, todavia o Sd PM Enildo interveio na 
ocorrência, atrapalhando o bom andamento do serviço, impedindo que o ex-Sd PM R. Gomes 
fosse preso e dando fuga ao mesmo. Além disso, durante o Processo de Licenciamento "Ex-
Offício" a Bem da Disciplina do ex-Sd PM R. Gomes, o Sd PM Enildo faltou com a verdade  
ao prestar os termos de declaração, infringindo o Art. 109 e 128 do Código Disciplinar dos  
Militares  do Estado de Pernambuco – CDMEPE,  e  o Art.  27,  I  do Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco, violando desta forma a disciplina, o pundonor militar, o  
decoro da classe e os preceitos éticos e morais condizentes com a carreira militar;  com a  
atenuante do Art. 24, Inciso  IV e as agravantes do Art. 25, Inciso IV, VIII e IX da Lei Estadual  
nº 11.817, de 24 JUL 00,  (CDMEPE) “Transgressão de natureza Grave, fica preso por 30 
(trinta)  dias,  permanece  no  comportamento  “BOM”,  devendo  a  punição  ora  aplicada  ser 
cumprida na Sede do 11º BPM, a partir da data desta publicação, sem prejuízo do serviço.  
(Punição imposta com base no Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, 
procedido por força da Portaria do Comando do 11º BPM nº 001/PL, de 09 FEV 11). (Nota nº 
040/2012/DGP-8/SS/PL).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Eu te louvarei, Senhor, de todo o meu coração; contarei todas as tuas maravilhas.  
Em ti me alegrarei e exultarei; cantarei louvores ao teu nome, ó Altíssimo; porquanto os meus

  inimigos retrocedem, caem e perecem diante de ti. (Salmos 9:1-3)
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